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ESTADo Do pRnamÁ

REeuERIMENTO N" rY , DE 2o2Q,i,
(Proponente: Vereador Fernando Hallberg)
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ft{ARA MUNICíPAL DE CASCAVEL

Recebido *19/cr- / a-\
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Protocolo

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o afi. L49, § 1" do Regimento Interno desta Casa

de Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor Renato Segalla, Sectetário Municipal
de Finanças, solicitando informações aceÍca da concessão de tmunidades tributádas.

1,. Informe quais foram as pessoas físicas e jurídrcas beneficiadas por imunidades
tdbutárias, concedidas nos aÍlos de 2018 e201.9. Forneça cópia dos documentos oficiais que
compÍovem tais concessões.

2. Informe quais foram as pessoas físicas e jurídicas, beneficiadas com isenções,
nos anos de 2018 e 2079, enviando as cópias dos documentos oficiais que compÍovem as

respectivas isenções.

É o qr" ÍequeÍ. Sala de Sessões.

Cascavel, 29 de laneko de 2020.
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JustiFrcação

O presente requedmento tem como objetivo, buscar maiores informações
acetca da concessão de imunidade tributâria, bem como as isenções concedidas, nos anos de
201.8 e 2019.

Â imunidade tributária está contemplada na Constituição Federal, no art. 150.
Ela consiste na exclusão ao poder de tributar, conduzindo vedações a todas as pessoas polÍticas
e abarca todo e qualquer imposto que venha a tecait sobre o patrimônio, renda e serviços das

entidades beneficiadas.
PoÍ outÍo lado, a isenção tem previsão expÍessa do Códrgo Tributário Nacional,

no art.175, como uma hipótese de exclusão do crédrto tributário, o qual se dá sempre decorrente
de lei que especifique as condições e requisitos exigidos p^ta à sua concessão, os tributos a que
se aplica e, sendo câso, o pta;zo de sua dutação.

Destarte, enquanto a isenção cuida de impedimento legal, a imunidade ttata de
restrição constitucional sobre a hipótese de incidência.
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